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RESUMO: As chamadas leis de Rolland desem
penham um papel central na estruturação e na 
compreensão do Direito Administrativo, que 
recebe influência francesa, como ocorre no 

AssrnAcT: The so-called Rolland's laws play a 
central role in structuring and understanding 
Administrative Law that receives French influ
ence, as is the case in Brazil. Resorting mainly 
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Brasil. Recorrendo, principalmente, às doutrinas 
clássica e contemporânea, e empregando argu
mentos baseados na jurisprudência e na legis
lação, o texto analisa a abrangência da célebre 
construção teórica de Louis Rolland na dinâmi
ca da França contemporânea. Os fundamentos 
apresentados conduzem a comparações inevitá
veis com a realidade brasileira. Qua nto à sua or
ganização, o estudo evo lui do plano teórico para 
o exame de situações concretas. Citam-se exem
plos. Examinam-se e contrastam-se princípios. 
Conforme sustenta a autora, o regramento diz 
respeito também ao âmbito privado, em razão 
das numerosas entidades que, hoje, desempe
nham funções de serviço público. Na realidade, a 
reflexão sobre a abrangência das leis de Rolland 
demonstra, hoje, ser imperativa. 

PALAVRAS-CHAVE: Serviço público - Leis de Rol
land - Âmbito de Aplicação - Entes Públicos e 
Privados. 

to classical and contemporary doctrine, and em
ploying arguments based on jurisprudence and 
legislation, the text analyzes the scope of Louis 
Rolland's famous theoretical construction in the 
dynamics of contemporary France. The present
ed foundations lead to inevitable comparisons 
with the Brazilian reality. Regarding its organi
zation, the study progresses from the theoret
ical framework to the examination of concrete 
situations. Examples are cited. The principies are 
examined and contrasted. As the author argues, 
the regulation also concerns the private sphere, 
due to the numerous entities that now perform 
public service functions. ln reality, reflection on 
the scope of Rolland's laws today proves to be 
imperative. 

KEYWORos: Public service - Rolland's Laws -
Scope of Application - Public and Private Entities. 

SuMÁR1 0: 1. Introdução. 2. As leis de Ro lland para além do serviço público. 2.1. As leis de 
Rolland e o conjunto da esfera pública. 2.2. As leis de Rolland e uma parte da esfera pri
vada. 2.2.1. As pessoas do privado associadas ao serviço público. 2.2.2. As outras pessoas 
privadas. 3. As leis de Rolland aquém do serviço público?. 3.1. As leis de Rolland frente ao 
desaparecimento da qualificação de serviço público da atividade externalizada. 3.2. As leis 
de Rolland face à manutenção da qualificação de uma atividade externalizada como serviço 
público. 4. Conclusão. 5. Referências. 

1. INTRODUÇÃO 

Interrogar-se1
·
2 sobre o âmbito de aplicação das leis de Rolland parece, a priori, 

supérfluo. Essas leis designam os princípios fundamentais que regem todos os 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: ARROYO, Julie. O âmbito de aplicação 
das leis de Rolland. Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura 1 RDA!, São Paulo, 
v. 8, n. 30, p. 261-292, jun./set. 2024. DO!: [https://doi.org/10.48143/rdai.30.arroyo ]. 

2. Publicado originalmente na Revue française de droit administratif (ARROYO, Julie. Le 
champ d'application des lois de Rolland. Revue française de droit administratif, Paris: Dal
loz, 2021, n. 5, p. 967-977). A tradução ocorreu com a autorização da autora e da editora 
Dalloz. Nota dos tradutores: para adequar o texto aos critérios editoriais da Revista de 
Direito Administrativo, Infraestrutura, Regulação e Compliance (RDAI) foram acrescentados 
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Por último, convém tomar cuidado com a manutenção da aplicação das leis de 
Rolland ao conjunto do serviço público. O contrato, em particular de delegação de 
serviço público, pode, a esse respeito, constituir um obstáculo. De modo geral, a 
«desagregação» ou a «diluição» do serviço público resultante de sua externalização 
deve conduzir a uma certa vigilância, para garantir a manutenção do regime jurídi
co de direito público no nível «infra» do serviço público. 
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